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Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 286/2021

INDICAMOS, depois de satisfeitas as formalidades regimentais e ouvido o esclarecido
Plenário, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, LUCAS FORONI CENTENARO e ao
Presidente da FUNCERB, VALSUIR  SALIVA, atendendo solicitações que nos foram
apresentadas, a necessidade, conveniência e oportunidade de EXIGIR a comprovação de
vacinação contra a covid-19 a todos que forem participar de competições esportivas
promovidas pelo município, bem como, para aqueles que forem adentrar nos Centros
Esportivo e Ginásio de Esportes.

JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista que os sistemas de saúde estão encontrados resistência na vacinação do publico
jovem, esta será mais uma forma de colaboração com a vacinação e poderá ser feito, pois, constara
no próprio regulamento das competições.

Posto isto, esperamos receber o apoio dos Nobres Pares na aprovação dessa propositura, que tem por
objetivo atender os anseios da nossa população

Sala das Sessões, 16/08/2021 - 11:54:08
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